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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 102/2016. 

 

“CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS Nº 01/2015 PARA MANIFESTAR INTERESSE EM CONTRAÇÃO POR TEMPO 

INDETERMINADO PARA  ATENDER NECSSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO” 

 

 

ENIO MAGRO, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA-CIOP, 

no uso das atribuições legais, 

 

                                         RESOLVE: 

 

                                                     Art. 1º. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no CONCURSO 

PÚBLICO Nº 01/2015 homologado em 01 de Abril de 2015, a comparecer no Departamento Pessoal, situado na sede do Consórcio 

Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP, à rua Cel. Albino, nº 550, Vila Maristela, nesta cidade, a fim de manifestar interesse em  para 

atender necessidade  de excepcional interesse público. 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME: 

 

Aux. de enfermagem: 

61º Elisangela Saladini dos Santos       R.G 46.573.498-8 

62º Joana Graziela Lima de Souza       R.G 41.429.548-1 

63º Rosangela Barbosa da Silva       R.G 34.023.021-6 
 

Recepcionista:  

28º Viviane Salla do Carmo Foglia       R.G 28.213.178-4 

29º Frederico Gambardella de Moraes       R.G 00.834.941-6 
30º Débora Machado de Aguiar Santos       R.G 29.427.172-7 

 

Porteiro: 
37º Thiago Muraro       R.G 41.376.286-5 

38º Milton Daniel Lima de Araujo       R.G 41.903.572-2 

39º Fábio Henrique Lima       R.G 41.903.544-8 

 
 

   

 Art. 2º. O(s) convocado(s) acima deverão comparecer ao Departamento mencionado até a data de 30/06/2015, das 09:30 às 11:30 e das 

13:30 às 17:30 horas. Observação: não serão aceitos protocolos, nem fotocópias ou cópias reprográficas não autenticadas dos documentos. 

 

                                            Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                            Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

                                                                                                      Presidente Prudente-SP, 15 de Junho de 2016. 
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